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I - RELATORIO

O Projeto de Lei n.° 1.681, de 1999, de autoria do Deputado
Arnaldo Faria de Sa, objetiva regulamentar o exercicio da Profissdo de Técnico em
Imobilizacdo Ortopédica.

O art. 1° da proposta original especifica as competéncias
técnicas do profissional e o art. 2° explicita as condigcbes necessarias para 0
exercicio da profissdo. Serd exigido o nivel médio de escolaridade, associado a
formacdo por escola técnica especifica por um periodo minimo de dois anos.
Também sera exigido o diploma de habilitacdo profissional, expedido por escolas
técnicas em imobilizagcbes ortopédicas registradas no érgao federal.

Os artigos 3° e 4° tratam do reconhecimento das escolas
técnicas e 0 5°, dos centros de estagio e 0 6°, de critérios de admissédo nas escolas.
Os artigos 7° e 8° tratam, respectivamente, do envio de atas de exames finais para
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fins de controle e da validade e registro dos diplomas expedidos pelas escolas
técnicas.

O art. 9° estabelece que a competéncia para supervisao da
aplicacdo das técnicas de imobilizacdo ortopédica seria do técnico em imobilizacao
ortopédica.

Por meio do art. 10, os direitos decorrentes da Lei sdo também
assegurados aos técnicos e auxiliares de gesso registrados. Os artigos 11 e 12
abordam, respectivamente, a criagcdo dos conselhos profissionais e a jornada de
trabalho de 30 horas semanais.

Na justificacdo, o autor destacou que a regulamentacédo da
profissdo contribuiria na solugcéo dos problemas da area.

A proposicdo foi encaminhada em regime de tramitagédo
ordinaria as Comissdes de Seguridade Social e Familia (CSSF); de Trabalho, de
Administracdo e Servico Publico (CTASP) e de Constituicdo e Justica e de
Cidadania (CCJC); com apreciacdo conclusiva pelas Comissdes e cabendo as duas
primeiras, a apreciagdo do mérito.

Na CSSF, o projeto foi aprovado, com modifica¢cdes produzidas
por seis emendas. As modificacbes visavam, principalmente, a garantir que a
supervisao da aplicacdo das técnicas de imobilizacdo ortopédica e a formacéo
fossem atribuidas a médicos ortopedistas.

O parecer da CTASP, aprovado jA numa nova Legislatura,
recomendou aprovacao do projeto e das emendas apresentadas na CSSF. A CCJC
aprovou o projeto e as emendas na Legislatura seguinte (em 2008), na forma de
Substitutivo. Além de correcdes de técnica legislativa foi indicada a
inconstitucionalidade do artigo que tratava da criacdo de conselhos. A previsdo de
jornada de trabalho de 30 horas semanais foi modificada para a previsdo de que
esta seria fixada por meio de convencdes coletivas de trabalho.
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Em dezembro de 2008 a proposicdo aprovada pelas
ComissfGes da Camara foi enviada ao Senado Federal, que aprovou a matéria na
forma de Substitutivo. Este modificou o art. 1° da redagéo aprovada na Camara, de
modo a explicitar que as atividades seriam supervisionadas por médico. Também
proporcionou a alteracdo na redacdo dos demais artigos; a supressao do artigo
sobre critérios de admissdo na escola técnica e a modificacdo do artigo sobre a
jornada de trabalho, que seria de seis horas diarias ou de trinta horas semanais.

A Camara recebeu o Substitutivo do Senado em agosto de
2010, despachando-o para a CSSF, CTASP e CCJC, para posterior apreciacao pelo
Plenario.

E o relatorio.

Il - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei n.° 1.681, de 1999, trata de tema relevante
para a melhoria da atencdo a saude da populacdo, por meio da regulamentacdo da
profissdo de técnico em imobilizacdo ortopédica.

Atualmente existem 52 mil pessoas registradas na associagao
gue representa 0 setor, as quais atuam auxiliando médicos ortopedistas na
execucao de imobilizacbes do aparelho locomotor de média e alta complexidade,
sempre sob a prescri¢céo, supervisao e orientacdo medica.

No que se refere a formagéo desses técnicos, a Portaria do
Ministério da Educacdo n° 870, de 2008, registra o curso de Técnico de
Imobilizagcdes Ortopédicas (com 1.200 horas) no Catalogo Nacional de Cursos
Técnicos de Nivel Médio.

Essa relevante matéria ja tramita por mais de 10 anos no
Congresso Nacional e nesse periodo foi aperfeicoada, de modo que a maioria das
alteracdes presentes no Substitutivo do Senado merece 0 nosso apoio.
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Em geral, as alteracdes na redacdo de quase todos os artigos
sdo pertinentes para aumentar a clareza dos dispositivos. A indicacdo explicita de
que as atividades devem ser supervisionadas por meédico é adequada, como
também, a supressédo dos critérios de admissdo na escola técnica, que exigiam a

realizacdo de exame de saude.

A Unica modificacdo presente no Substitutivo do Senado com a
qual ndo concordamos € o retorno da definicdo da jornada de trabalho de seis horas
diarias ou de trinta horas semanais. Considera-se mais adequado manter o texto
aprovado na Céamara, o qual prevé que a jornada sera definida por meio de
convencao coletiva de trabalho celebrada entre os sindicatos representantes das
categorias econdmica e profissional, respectivamente.

Diante do exposto, somos pela aprovacao do Substitutivo do
Senado Federal ao Projeto de Lei n.° 1.681, de 1999, com excecédo do art. 9° desse
Substitutivo (sobre a jornada de trabalho), mantendo, assim, o texto sobre esse
assunto existente no art. 10 da redacéo aprovada pela Camara.

Sala da Comissao, em de de 2011.

Deputado Antonio Brito

Relator



